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/2018 Altera a redação do artigo 14, caput, do
Regimento Interno.

Art. 1'. Altera a redação do artigo 14, caput do Regimento Interno, que passa a
viger com a seguinte redação:

Art. 14 - A cassação de mandato é ato privativo do Plenário da Câmara, por
provocação da Mesa Diretora ou de partido político com representação na Casa,
pelo pronunciamento favorável, através do voto direto de dois terços (2/3) dos
membros que compôem a Câmara Municipal, na forma da Lei. (NR)
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Art. 2o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua a ão.

Rio Grande, {e junho de 2018
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considerando que o Regimento Interno não dispõe de forma minuciosa sobre a
cassação de mandato de vereador, devendo existir norma municipal a respeito
do tema.

considerando que o Regimento Intemo data do aro de 1977, portanto, antes da
promulgação da constituição e, com a sua obscuridade em^ diversos pontos,
havendo necessidade de adequação à Carta Magna.

Considerando que o art. 55, § ?", da constituição Federal se aplica à vereança
por expressa determinação do art. 29, IX, a partir da iromulgação da
Constituição de 1988.

C_onsiderando que a cassação de mandato de Vereador pela Câmara é
disciplinada pelo Decreto-Lei n" 20r/1967, recepcionado pela'conr,úiçà au
República naquilo que lhe é compatível.

considerando que o art. 70 do Decreto-Lei no 2ourg67, ao dispor sobre a
T3jgi1 prevê, no seu s l" que no processo de cassação deve ser observado, NO
QUE COUBER, o mesmo rito estabelecido no art. 5" para a cassaçãâ de
mandato do Prefeito Municipal.
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Portanto, com esta modificação regimental altera-se a possibilidade de
iniciativa de eleitor para processo de cassação de mandato de vereador por falta
de decoro parlamentar, eis que o instituto vem sendo banalizado por diversos
pedidos sem a fundamentação adequada.

Assim, passa a Casa a aplicar, pelo princípio da simetria vertical, o art. 55, § 2",
da Constituição Federal que prevê que "Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda
do mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal,
por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido
político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.",

Assim, essa norma deve ser disciplinada e aplicada nos Municípios, que é o que
se pretende com esta alteração regimental.
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Considerando, assim, que a instauração do processo de cassação de mandato de
parlamentar de vereador deve ficar condicionada à denúncia da Mesa ou de
paÍido político com representação na casa legislativa a que pertença o
parlamentar, não mais por "qualquer eleitor", como previsto no art. 5o, I, do
Decreto-Lei n" 201/1967 para a cassação do mandato do prefeito, e sim nos

termos da Constituição vigente.
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Art. 1'. Altera a

a seguinte redação:

AÉ.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO
14, CAPUT, DO REGIMENTO
INTERNO.

Municipal do Rio
Orgânica.

Resolução

lntemo, que passa a viger com

vo do Plenrá.rio da Câmara, por
político com representação na
do voto direto de dois terços
Municipal, na forma da Lei.
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Art. 2", Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovaçào.

JfA- Ç(ô.p
Maciel
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FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SILVAC DE LIMA2
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IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12
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ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

L4\+RESULTADO

ASSESSO JURiDICA DE PLEN Rto

nV

aor ?

ll


